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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado que determine a IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “CASA PAULISTA – PREÇO SOCIAL” no
Município de SETE BARRAS.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
 
 

O Programa Casa Paulista - Preço Social, do Governo de São Paulo, facilita a compra da casa
própria por famílias de baixa renda, oferecendo unidades habitacionais a preços reduzidos em parceria
com municípios e iniciativa privada. O programa proporciona subsídios através do Fundo Paulista de
Habitação de Interesse Social (FPHIS), visando reduzir a parcela do financiamento.
 

 
 

Trata-se, portanto, de um excelente instrumento de política pública, vez que o trabalho conjunto
entre o Governo do Estado e as prefeituras proporcionará, obviamente, num importantíssimo impacto
positivo à vida da população, sugerindo-se, assim, a sua implementação no referido município, em
benefício de sua população.
 

 
 

Deste modo, diante da coerência e viabilidade desta Indicação, solicito a atenção do Governo do
Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e necessária.
 
 

 
Rogério Nogueira
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